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(Altera a Resolução n2^O5/8O, de 07.11.80 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de - 
Salto)
FERNANDO DE NORONHA, Presidente da Câmara runicipal / 

Salto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
e são conferidas por lei,

FAZ SaBER que a Câmara runicipal aprovou e ele promul 
^.a seguinte,

RESOLUÇÃO:
Artigo 12- Na Resolução n2 05/80, de 07.11.80, onde / 

| 1 e: "Comissão de Redaçao e Assuntos «jurídicos;Educaçao e , 
rude" e "Comissão de Assuntos Financeiros e Orçamentos;Obras 
IServiços", passará a constar, respectivamente; "Comissão de 
Estiça e 3edação;Educação e Saude" e "Comissão de Finanças e 
E amentos;Obras e Serviços".

Artigo 22- 0 Capítulo IV do Título II do Regimento In 
no da Câmara runicipal de Salto (Resolução n2 05/80),passa 

^Lenominar-se: "Dos Serviços Administrativos".

L Artigo 32- o artigo 71 da Resolução N$ 05/80, passa a 
a seguinte redação:

"Artigo 71 - Os serviços administrativos da Câmara ru 
Eoipal de Salto far-se-ão através de seus Departamentos e de 
cprdo com as atribuições baixadas através de ato do Presiden 
s". Artigo 42- 0 2rtigo 73 do Regimento Interno (Resolu - 
E- n2 05/80), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 73 - Todos os serviços da Câmara que intregam 
Departamentos, serão criados, modificados ou extintos por 
oluçao; a criação ou extinção de seus cargos, bem como a 
ação dos seus respectivos vencimentos serão por lei, de iEÍ 

ativa privativa da resa, respeitado 0 disposto nos artigos/ 
|e 108 e §§ da Constituição Federal (10¥., art« 12, i)".

Artigo 52- 0 artigo 74 do Regimento Inuerno da Cama - 
|¥unicipal de Salto passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 74 - Poderão os Vereadores interpelar a Pres^L 
sobre os serviços dos Departamentos ou sobre a situa - 
respectivo pessoal, ou ainda apresentar sugestões so- 
mesmos, através de proposição fundamentada".
Artigo 62- 0 artigo 75 do Regimento Interno da Câmara

icipal passa a vigorar com a Seguinte redação:’
"Artigo 79 - Os Departamentos da Câmara terão os li- 

s e fichas necessários aos seus serviços e, especialmente,
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VII - -...................................................................................................

§ 12-  
§ 22- Os livros porventura adotados nos serviços dos 

»artamentos poderão ser substituídos por fichas ou outro / 
stema, convenienteme.nte autenticados (LOM., art* 5b,§22)*"

Artigo 72- 0 parágrafo único do artigo 104 lo Regi - 
ito Interno passa a denominar-se "§ 12”. Acrescente-se o 
“agrafo 22, com a seguinte redação:

" 22 - Na hipótese do dia da realização da sessão or 
lúria coincidir com feriado de qualquer natureza, a sessão 
realizará no primeiro dia útil imediato”*

Artigo 82- A Seção II, do Capítulo I, do Título IV , 
íominada "Da Sessão Legislativa Ordinária”, do Regimento / 
terno da Gamara Municipal, passa a denominar-se: "Subse- / 
> IV - Das Sessões Extraordinárias na Sessão Legislativa / 
tinária" «Consequentemente, a Seção III (Da Sessão Legisla
ra Extraordinária) passa a denominar-se ”Seção II” e a / 
jão IV (Das Sessões Solenes) passa a denominar-se "Seção /

I * Artigo 92- 0 artigo 47 do Regimento Interno passa a 
Eorar com a seguinte redação:

"Artigo 47 - Quando as duas Comissões Permanentes a- 
bciarem proposições ou qualquer matéria em reunião conjun- 
b a presidência dos trabalhos caberá ao presidente da Co - 
ssão de Justiça e Redação;Educação e Saúde" e, no caso de 
■ ausência, ao vereador presidente da Comissão de Finanças 
ferçamentojObras e Serviços"*

Artigo 10- 0 parágrafo 52 do.artigo 53 do Regimento/ 
terno da Gamara passa a ter a seguinte redação:

" 52- Por entendimento entre os respectivos Presiden 
■> as duas Comissões poderão apreciar matéria em conjunto, 
■peitado o disposto no artigo 47, deste Regimento"*

Artigo 11-0 parágrafo 12 do artigo 154 do Regimen- 
fcnterno da Câmara passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 12 - Sstes requerimentos devem ser apresentados/ 
[Expediente da sessão, lidos e encaminhados para as provi- 
Kdas solicitadas, se nenhum Vereador manifestar intenção/ 
Kiscutí-los. Manifestando-a qualquer Vereador, serão os / 
ferimentos encaminhados para a Ordem do Dia da sessão se_ 
pite, para uma única discussão e votação"*

Artigo 12 - Ficam reduzidos de 6(seis) para 4(quatro)
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I artigo lo? do Regimento In 
vigorar com a seguinte re- 

deverão falar em pé, salvo

/U fls-3-
ágrafos do artigo 16b do Regimento Interno da Câmara / 
pal, com a seguinte redação:

§ 1& - Os projetos de lei passarão, obrigatoriamente, 
por 2 (duas) discussão e votação e Redação Final, quando for 
B caso. Na primeira discussão e votação se debaterá cada ar- 
tfgo do projeto separadamente• Na segunda discussão e vota - 
pea debater-se-á cr projeto englobada mente, se nenhum Verea - 
Í®r manifestar intenção de discutir e votar artigo por arti- 
■&- Yanifestando-a qualquer Vereador, o Presidente deverá a- 
g*rer o pedido, independentemente de manifestação do plená-

§ 22 - ferão discussão cínica todos os projebos de xte 
Legislativo, de Resolução, os requerimentos, os recur-

8 contra atos do Presidente, prestação de contas e os pare 
•es emitidos a circulares de Câmaras T7umcipais e outras / 
ãôades, bem como os vetos , total ou parcial. 

§ 3- - berao votadas em dois turnos, com intervalo / 
Ê.zc de 4-8 (quarenta e oito) horas, entre eles, as proposi. 
ss relativas á criação de cargos nos departamentos da Ca- 
sa ■'"unicipalo

§ 4- - Havendo mais de
sinto, a discussão obedecerá

ça 0 •

Arti. : 13 - 0 inciso I
Câmara TTunicipal passa a

”1 - exceto o Presidente, 
b seguintes ocasiões, quando poderão falar sentados:

a) acometidos de alguma enfermidade que os impossi- 
lite de andar ou levantar-se;

b) na discussão de quaisquer proposiçoes; 
ã) para dar avisos ou comunicados;
d) na declaração de voto ou na apresentação de que.s 

» òs ordem’1«

Artigo 14-0 parágrafo 4^ do artigo lo9 do Regime n- 
gsterno da Câmara Funicipal passa a ter a seguinte reda - 

”§ 4° - Quando o aparte ocorrer durante a manifesta- 
fccn Vereador em "Tema Livre”, o aparteante deve dirigir - 
> tribuna suplementar para formalizar apartes, permanecer 
|be pe enquanto aparteia e ouve a resposta do orador”.

Artigo 15 - Suprima-se a Seção V do Capítulo I do Tí 
■b 7Z desse mesmo Regimento, que trata do pedido de vista/ 
jtaroposituras. A Seção VI desses mesmos Capítulo e Título 
(Bs a ienominar-se Seção V; o artigo 173 passa a denominar 
parzigo 172 e o parágrafo 3* lo artigo 173 passa a denoci- 

artigo 173o

cl

C1
jpJLo

<d
<

'aL
<T



CAMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

se as as as
Cie

aruigo
onde

~re uiv 2

em 28 ãe a-ixaaa na

eosuc ãe

A

lí a—U 21? ü

3u.ao.8S
horas 0

noras. c

c
ãe 2 (ctuas)

n00 o

o.e

ia-se: 
duraç2

?5o o
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ÀrtL&O 16 - 0 2TuièC do Hegi^enro Inferno da
fters l^iiíiicipal passa a vigorar com a segoinüe r-edação:

^Arti^D 17 
irara pUnicipal 
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